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CPI - comissão
Permanente de Licitação

BAYGUX
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO: DECISÃO
FEITO: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00024/2021 - PMBEX - FMS /
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00085/2021 - PMBEX - FMS

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 13 DE JULHO DE 2021,

ÃS 09H:00MIN.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MATERIAL GRÁFICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DESTE
MUNICÍPIO COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE
IMPUGNANTE: HOT DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO
LTDA, CNPJ: 0I3.906.I44-4I

I - DA TEMPESTIVIDADE

A presente impugnação foi interposta via endereço de e-mail da Comissão
Permanente de Licitação, na data de 09/07/2021 às I3h:26min., ou seja, protocolada 02
(dois) dias úteis anteriores à data prevista para abertura da sessão.

Vejamos o que dispõe o Edital quanto o prazo para impugnação e pedidos de
esclarecimentos ao Edital:

8. IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
AO EDITAL (Conforme o Artigo 18° e 19, do Decreto
Municipal n°. 031/2019).

8.1. Até 3 (três) dias úteis "antes" da data designada para a

abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar
este Edital.

8.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital

a  licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que

anteceder à data prevista para a abertura da sessão,

apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

Isto posto, verifica-se que o requisito tempestividade, necessário para o
reconhecimento da presente Impugnação ao Edital não fora alcançado, razão pela qual
esta Pregoeira e sua Equipe de Apoio não irá proceder com a análise do mérito.
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II - DA CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, esta Pregoeira não conhece a impugnação em
epígrafe, por ser IMTEMPESTIVA, razão prejudicial pela qual deixa de analisar o
mérito.

Notifique os interessados.
Bayeux-Pb, 12 de Julho de 2021.
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